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IBAMA - GERÊNCIA EXECUTIVA EM GOIÁS

Estudo Técnico Preliminar 2/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 02010.002380/2024-17

2. Descrição da necessidade

2.1. Solicitamos abertura de processo licitatório para contratação de empresa apta a fornecimento de rações,  sementes e suplementos vitamínicos e
minerais para alimentação dos animais que dão entrada no CETAS/GO, por um ano após assinatura do contrato, renovável por mais 108 meses até o
máximo de 120 meses. A Contratação é enquadrada como continuada  tendo em vista que a interrupção pode ocasionar graves danos e prejuízos aos
animais localizados no CETAS/GO, reduzindo os riscos derivados de novos processos licitatórios, e cuja necessidade de contratação deve estender-se
por mais um exercício financeiro, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando os custos de realização de uma nova contratação 

2.2. O fornecimento atual de rações sementes e suplementos foi feito através de contrato conforme pode ser observado no processo SEI 02010.000796
/2023-10. Portanto, faz-se necessário que tenhamos novo contrato de fornecimento dos alimentos em tela para 2025.

2.3. Os alimentos a serem adquiridos destinam-se a alimentação de animais silvestres em recuperação no Centro de Triagem de Animais Silvestres –
CETAS – IBAMA/GO, a fim de que possam ser devolvidos ao seu habitat natural, em condições de sobrevivência. Esta função do CETAS é disposta de
acordo com o inciso VII, do art. 2º, da IN 05/2021, ou seja, “prestar serviço de: recepção, identificação, marcação, triagem, avaliação, recuperação,
reabilitação e destinação de animais silvestres".

2.4. Recebemos anualmente cerca de 4.200 animais no centro, nos últimos cinco anos. Nos anos de 2023 e 2024 deram entrada aproximadamente 4.043
animais/ano. Anualmente, aproximadamente 1.530 chegam com algum tipo de ferimento (fraturas, queimaduras, cortes, mordidas, ferimentos à bala e
machucados diversos inflamados, mal cicatrizados, abertos), doentes, deficientes e/ou debilitados (mal nutridos, enfermos, desidratados). 

2.5. Os animais que chegam ao centro em sua maioria estão mal nutridos ou com alimentação inadequada, em decorrência de sua manutenção
inadequada nos locais de origem. Faz-se necessário adequar a dieta dos animais, oferecendo alimentação balanceada, com todos os nutrientes
necessários, que possibilitará que o animal se recupere e se torne apto a reabilitação para reintegração em ambiente natural.

2.6.  Rações são itens extremamente importantes no manejo alimentar de animais silvestres, pois possuem os elementos nutritivos (vitaminas, sais
minerais, proteínas) em níveis adequados para as espécies que são indicadas, desta maneira, fazendo com que os animais que se alimentam de ração
necessitam de menos alimentos frescos, diminuindo os custos dos CETAS.  Adicionalmente, as rações possuem prazo de validade superior a alimentos
frescos (tais quais frutas, verduras e legumes) e não possuem necessidade de serem mantidas em geladeira, diferente de carnes, por isso é preferível que
o maior montante de recursos de um CETAS seja aplicado em rações. No ano de 2024 recebemos várias apreensões de filhotes de psitacídeos traficados,
o que demanda a aquisição de alimentação especial para os mesmos (“papa para psitacídeos”), pois de outra maneira os animais não desenvolveriam a
contento, podendo chegar ao óbito. As sementes são necessárias, pois há determinados grupos que só comem sementes, como é o caso dos fringilídeos
(canários) e emberezídeos (curiós e bicudos). Os complementos alimentares são necessários para suplementar na alimentação determinadas carências
nutricionais, auxiliar no combate a doenças e na prevenção através do fornecimento de vitamínicos.

2.7. O Termo de Referência apresenta as quantidades estimadas para o ano, que podem não ser alcançadas, o que deve estar previsto no contrato com a
empresa vencedora. O fornecimento de itens igualmente é sazonal, em decorrência do plantel do centro em constante mudança, o que justifica o
fornecimento parcelado.

2.8. Ainda, devemos estar preparados para o aumento da entrada de animais silvestres em decorrência de fiscalizações de grande porte, o que faz com
que o CETAS da noite para o dia aumente o seu plantel, como exemplo da Operação Grilhões em 2008, onde em três dias deram entrada no CETAS /GO
cerca de 1600 animais.

2.9. Optou-se por se fazer o referido certame através do Sistema de Registro de Preços, uma vez que tal material poderá ser contratado de acordo com a
necessidade do CETAS/GO, setor da SUPES/GO.  

2.10. A aquisição é obrigatória para alimentar os animais silvestres que dão entrada no CETAS/GO, sendo que a não contratação incorrerá em óbitos dos
animais silvestres presentes no centro. Assim, conforme Decreto 8540/2015, art. 3º, essa contratação trata-se de aquisição de alimentos essenciais e de
relevante interesse público. A aquisição enquadra-se no aprovado pela DBFLO no PLANABIO 2025, cf. 02001.041278/2024-38.
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2.11 As marcas indicadas são apenas para referência, com o intuito de facilitar a obtenção da pesquisa de preços e orçamentos, não havendo vinculação
com o produto em si, devendo ser observada, entretanto, obrigatoriamente, a composição química mínima e composição dos produtos conforme descritos
no TR no fornecimento e contratação dos produtos. Em resumo, a composição dos produtos deve atender integralmente a descrição, sendo a marca
apenas referência para obtenção de orçamento dos produtos, inclusive similares.

2.12 A Contratação em questão será desenvolvida na forma de pregão eletrônico, com contrato de um ano e com possibilidade da prorrogação do
contrato por até 108 (cento oito) meses, totalizando 120 meses (10 anos).

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Centro de Triagem de Animais Silvestres do IBAMA em Goiás - CETAS
/GO

Juliana Junqueira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A contratação oriunda dar-se-á pelo  MENOR PREÇO do grupo licitado, e será formalizada pela emissão de contrato, que será assinado pelo
responsável pelo IBAMA/GO e o adjudicatário.

4.2. Não serão aceitos valores unitários superiores ao informados na tabela de preços estimada, ainda que o preço global final esteja abaixo do valor
estimado. Desse modo, tanto os valores unitários quanto os preços globais finais deverão estar igual ou menor que o estimado pela Administração,
situação que encontra amparo no Acórdão TCU 1.872/2018 - Plenário.

4.3. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecido
na Lei 14.133 /2021 e legislação correlata, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

4.4 Como condição para a emissão da nota de empenho/contrato, o IBAMA/GO verificará:

4.4.1. A regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social e com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço, constatada através de
consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (ou a observância do art. 4º-A da Instrução Normativa nº 02/SLTI
/MPOG, de 11 de outubro de 2010) e/ou consulta aos sítios de certidão.

4.4.2 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7   da o Constituição Federal;

4.4.3. Se a empresa a ser contratada não estiver cadastrada no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento
exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverá encaminhar documentação relativa à habilitação jurídica, relativa à regularidade
fiscal e trabalhista, relativa à qualificação econômico-financeira.

4.5. A SUPES/GO realizará a verificação de eventual proibição para contratar com a Administração, por meio de consulta aos seguintes sistemas:

4.5.1. Certidões consolidadas de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União, contendo as seguintes certidões:

4.5.2 Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (Licitantes Inidôneos);

4.5.3. Conselho Nacional de Justiça - CNJ (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade); 4.5.4.
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

4.5.5. Portal da Transparência - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

4.6. Serão consultadas as certidões correcionais do sítio da Advocacia Geral da União.

4.7. Além disso, serão consultados os seguintes sítios:

4.7.1. Certidão do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF;

4.7.2 Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal -CADIN.

4.7.3. A inscrição no CADIN não constitui óbice à celebração de contratos e instrumentos congêneres entre a Administração Pública e empresas.  Tal
informação serve de alerta à possível execução e manutenção econômico-financeira dos contratos. Acórdão TCU nº 1.134/2017 - Plenário.

4.8. Caso necessário, poderão ser efetuadas diligências a fim de sanar eventual dúvida na documentação enviada, utilizando-se sistemas de informação e
/ou outro meio hábil.
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4.9 Há obrigação da contratada de observar a Resolução RDC Anvisa 216, de 2004, alterada pela RDC 52, de 2014, bem como normas de órgãos de
vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais, no que couber.

4.10 Os critérios ambientais para fornecimento dos itens contratados estão constantes no item 14 do ETP, e serão analisados após a primeira entrega.

4.11 Não será exigida amostra ou prova de conceito.

4.12 As marcas indicadas são apenas para referência, com o intuito de facilitar a obtenção da pesquisa de preços e orçamentos, não havendo vinculação
com o produto em si, devendo ser observada, entretanto, obrigatoriamente, a composição química mínima e composição dos produtos conforme descritos
no TR no fornecimento e contratação dos produtos. Em resumo, a composição dos produtos deve atender integralmente a descrição, sendo a
marca apenas referência para obtenção de orçamento dos produtos, inclusive similares.

4.13 Os objetos não se enquadram em bens de luxo.

4.14 Os itens da presente licitação não estão inseridos no Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços, que versam sobre água, café e
açúcar (dez/2025).

4.15 O serviço possui natureza continuada.

4.16. Os critérios de sustentabilidade e padrões mínimos de qualidade encontram-se dispostos no Termo de Referência (Item 4 e 5), parte integrante do
Edital. Desta forma, a definição destes critérios e padrões no Termo de Referência cumpre o disposto na Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8
de agosto de 2022, Art. 9, II.

 

 

 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Este levantamento de mercado busca identificar e analisar as alternativas disponíveis no mercado para aquisição de alimentos destinados ao CETAS
/GO, bem como levantar condições usuais de fornecimento, preços, prazos, formas logísticas e características técnicas relevantes. Esse levantamento
atende ao requisito da IN 58/2022 de que o ETP contemple “levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar". Além disso, alinha-se ao Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação
MGI/AGU e ao Manual de LIcitação e Contratos do TCU que exige pesquisa de mercado com fontes diversificadas, comparação de soluções e custos
envolvidos

Métodos de pesquisa de mercado

5.2 Para a realização do levantamento de mercado foram adotadas estratégias diversificadas, com o objetivo de identificar soluções existentes,
compreender o funcionamento do setor e levantar informações sobre fornecedores, preços e condições usuais de fornecimento. Inicialmente,contratações
similares feitas no âmbito do Ibama e em outros órgãos e entidades, mediante busca conduzida no Pesquisa de preços (Compras.gov. br), além de
cotação enviadas via e-mail para fornecedores, a fim de identificar referências de preços, tipos de alimentos adquiridos, modalidades contratuais e
fornecedores participantes. Em complemento, foram analisados catálogos comerciais, listas de fornecedores disponíveis no mercado, portais eletrônicos
de compras, permitindo uma visão abrangente da oferta atual de alimentos para animais.

5.3 Além dessas consultas, foram estabelecidos contatos diretos com potenciais fornecedores, incluindo distribuidores regionais, com o propósito de
obter informações sobre preços praticados, prazos de entrega, condições de pagamento, exigências logísticas, volumes mínimos de fornecimento e
variações de preço em função da qualidade e da formulação dos produtos.

5.4 Durante todo o processo, foram observadas as orientações do Tribunal de Contas da União (TCU) e as exigências da Instrução Normativa SEGES nº
58 /2022, garantindo a utilização de fontes diversificadas, a rastreabilidade das informações coletadas e a preservação da isonomia entre os fornecedores
consultados. Essa metodologia possibilitou a formação de um panorama técnico e econômico consistente sobre o mercado de alimentos destinados ao
cuidado de animais, subsidiando a análise das alternativas de contratação apresentadas nos itens subsequentes deste Estudo Técnico Preliminar.

Alternativas de solução que atendem a necessidade

Foram identificadas ao menos três modelos de solução viáveis:
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Solução A – Contratação típica de fornecimento de alimento padrão

Compra de ração seca e/ou úmida de manutenção de um ou mais fornecedores, com entrega programada (mensal) para o centro.

Vantagens: simplicidade, menor custo unitário se em volume, maior previsibilidade.

Solução B – Contratação híbrida com segmento especializado

Além da alimentação padrão, inclusão de uma categoria de alimentos ou suplementos especializados para animais com necessidade de dieta
diferenciada.

Vantagens: maior adequação nutricional, redução de riscos de saúde animal.

Desvantagens: custo unitário mais elevado, mais complexidade de logística (multiplicidade de produtos).

Solução C – Contrato com regime de fornecimento contínuo e logística integrada

Contratação de fornecedor que além de entregar os alimentos, gerencie estoque, faça entregas programadas conforme consumo real e tenha
flexibilidade para ajustes.

Vantagens: redução de rupturas, menor desperdício, possibilidade de negociação de preço melhor, melhor acompanhamento.

Desvantagens: exige maior coordenação, pode ter cláusulas contratuais mais rígidas, exige monitoramento maior.

 

Alternativa de produção própria pelo órgão

5.5 Durante o levantamento de alternativas de solução, foi considerada a  (como preparo, mistura oupossibilidade de produção interna dos alimentos
ações e dietas) pelo próprio centro de cuidado de animais, utilizando insumos adquiridos separadamente. Essa hipótese visa, emformulação local de r

tese, reduzir custos diretos de aquisição e ampliar o controle sobre a composição nutricional dos alimentos ofertados aos animais.

Avaliação da alternativa

5.6 No entanto, a análise técnica demonstrou que  parao órgão não possui atualmente capacidade instalada nem estrutura operacional suficiente
produção própria de alimentos em escala regular e com a padronização exigida. Os principais fatores que inviabilizam essa solução são:

Recursos humanos insuficientes1.  

 A equipe do centro é voltada ao cuidado, manejo e atendimento veterinário dos animais, não havendo servidores ou colaboradores com
atribuições específicas, capacitação técnica ou disponibilidade de tempo para realizar atividades de produção, preparo e controle de
qualidade de alimentos.

  A implantação dessa atividade demandaria a designação de pessoal exclusivo, treinamento técnico, adoção de procedimentos de
segurança alimentar e controle de qualidade, o que extrapola a capacidade atual de pessoal e orçamento.

Ausência de infraestrutura física adequada2.  

Não há área específica e sanitariamente adequada para a produção ou armazenamento de grandes volumes de alimentos (espaços
ventilados, secos, com controle de pragas e temperatura).

A criação de um ambiente de preparo demandaria obras, aquisição de equipamentos industriais (misturadores, extrusoras, balanças de
precisão, embalagens, seladoras, etc.) e adequação às normas sanitárias aplicáveis (MAPA e Vigilância Sanitária).

Alta variabilidade e diversidade de dietas3.  

O centro abriga espécies e portes variados de animais, exigindo  (ex: ração seca, úmida, especial, dietasdiversificação de formulações
veterinárias, suplementos).

Essa variabilidade implica em estoques múltiplos, controle rigoroso de proporções e componentes, o que torna a produção interna
tecnicamente complexa e economicamente ineficiente.

Escala e continuidade de fornecimento4.  

A necessidade de alimentação diária e contínua impõe , o que seria difícil deregularidade de fornecimento e qualidade constante
garantir com produção artesanal ou em pequena escala.
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Eventuais faltas de insumo, falhas de pessoal ou problemas de produção poderiam gerar interrupções graves na alimentação dos animais.

Análise econômico-financeira preliminar5.  

Estimativas de investimento para implantação (equipamentos, insumos, pessoal e infraestrutura) superariam o custo de contratação de
fornecedor especializado, que já possui certificações, escala e logística adequadas.

Assim, a produção interna não se mostra economicamente vantajosa, considerando o custo total de propriedade (TCO) e o risco de
interrupções.

5.7 Diante dos fatores acima,  no contexto atual doa alternativa de produção própria foi considerada tecnicamente e economicamente inviável
órgão. A contratação de fornecedor externo, com fornecimento contínuo e especificações nutricionais definidas, apresenta-se como a solução mais

 para atender às necessidades do centro, em consonância com o princípio da eficiência administrativa (art. 37, caput, CFadequada, eficiente e segura
/88) e com as diretrizes do levantamento de mercado previstas no art. 10 da .IN SEGES nº 58/2022

5.8 Contudo, recomenda-se que o órgão  dessa possibilidade, especialmente se houver futuras ampliações demantenha o monitoramento contínuo
infraestrutura ou parcerias institucionais (por exemplo, com universidades, institutos de zootecnia ou laboratórios públicos) que possam viabilizar
produção de dietas específicas em pequena escala ou para casos emergenciais.

Comparativo técnico-econômico preliminar

5.9 A análise comparativa entre as soluções revelou que a Solução A possui o menor custo unitário e maior disponibilidade de fornecedores, sendo a
mais simples e previsível para execução contratual. As soluções B e C, embora tragam benefícios técnicos adicionais, apresentam custos mais elevados e
maior complexidade de gestão, o que não se justifica diante das necessidades e da estrutura atual do órgão.

Justificativa da solução recomendada

5.10 Após a análise das alternativas de mercado identificadas, concluiu-se que a Solução A – contratação típica de fornecimento de alimento padrão
é a mais adequada para atender à necessidade do centro de cuidado de animais. Essa solução consiste na aquisição de alimentos prontos (ração seca,
úmida ou dietas comerciais) de fornecedores especializados, com entregas programadas conforme a demanda do órgão.

5.11 A escolha fundamenta-se, principalmente, em critérios de . O levantamento demonstrou queviabilidade econômica e disponibilidade de mercado
há ampla oferta de fornecedores capazes de atender às especificações técnicas necessárias, abrangendo diferentes marcas, faixas de preço e níveis de
qualidade, o que garante . Essa pluralidade de opções possibilita a obtenção de melhores condições de preço,competitividade e facilidade de aquisição
prazo e logística, em conformidade com o princípio da economicidade e as diretrizes da Instrução Normativa SEGES nº 58/2022. No que tange à saúde e
bem estar dos animais, o levantamento demonstrou que, considerando as espécies usualmente recebidas no Centro de Triagem de Animais Silvestres em
questão, a Solução A atende também as necessidades nutricionais do plantel.

5.12 Do ponto de vista técnico, a contratação de alimentos prontos assegura ,padronização, controle de qualidade e regularidade de fornecimento
fatores essenciais para a alimentação adequada dos animais e a continuidade dos serviços prestados pelo centro. Diferentemente das alternativas de
produção própria ou de fornecimento híbrido, a Solução A não exige investimento em infraestrutura, pessoal ou equipamentos, apresentando menor

. Além disso, os fornecedores disponíveis no mercado já dispõem de produtos certificados ecusto global de implementação e manutenção
regularizados junto aos órgãos de controle sanitário, o que reduz riscos e simplifica o processo de fiscalização contratual.

5.13 Assim, a Solução A representa a opção mais eficiente sob os aspectos técnico, econômico e administrativo, atendendo plenamente aos requisitos de
necessidade, economicidade e vantajosidade previstos na Instrução Normativa SEGES nº 58/2022 e nas boas práticas de planejamento de contratações
públicas estabelecidas pelo Tribunal de Contas da União.

 

Identificação de riscos / restrições de mercado

5.14 Alguns riscos ou restrições identificados no mercado que devem constar no ETP:

Dependência de poucos fornecedores para marcas premium ou dietas especiais, o que pode limitar a competição e elevar preços ou gerar risco de
ruptura.

Variação de preços por fatores externos (matéria-prima, câmbio, logística) que pode impactar orçamento.

Armazenagem no centro de cuidado de animais: necessidade de espaço, controle de estoque, rodízio de produtos, validade. Se não prevista, pode
haver desperdícios maiores.
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5.15 Especificações muito restritivas (por marca, fórmula ou embalagem) podem reduzir número de fornecedores participantes, contrariamente ao
princípio da competitividade. Conforme a IN 58/2022, se após levantamento de mercado for constatado número restrito de fornecedores, deve-se avaliar
se os requisitos limitantes são imprescindíveis.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A presente licitação tem como objetivo a aquisição de rações, sementes e suplementos vitamínicos para alimentação animal, garantindo a oferta de
alimentos de qualidade, seguros e nutricionalmente adequados às necessidades dos animais atendidos pelo CETAS/GO. A escolha dos produtos será
baseada em critérios técnicos que consideram a composição nutricional, a adequação às dietas específicas e a qualidade sanitária dos insumos.

6.2 A solução adotada visa atender à demanda de forma eficiente, considerando fatores como a frequência de fornecimento, a logística de entrega e o
armazenamento adequado dos produtos. Dessa forma, as aquisições ocorrerão sob demanda, evitando-se a formação de grandes estoques e o perecimento
de materiais, o que assegura maior eficácia, eficiência, efetividade e economicidade ao gasto público.

6.3 A contratação será realizada por meio de pregão eletrônico, consolidando-se através da ata de registro de preços. Esse procedimento garante a
sustentabilidade da contratação nas esferas social, ambiental e econômica. Além disso, o pregão eletrônico será conduzido em conformidade com os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável,
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, competitividade e proporcionalidade, conforme disposto no art. 2°
do Decreto nº 10.024/2019.

6.4 Tal procedimento geral sustentabilidade da contratação (nas esferas social, ambiental e econômica)

6.5 Os itens a serem adquiridos são considerados bens comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no
edital e seus anexos, seguindo especificações reconhecidas e usuais de mercado, conforme o art. 3°, II, da Lei nº 10.024/2019.

6.6 Além disso, não se enquadram como bens de luxo, conforme o art. 20 da Lei nº 14.133/2021.

6.7 As especificações dos produtos foram elaboradas de acordo com as características mercadológicas em vigor, sem discriminações excessivas que
possam comprometer a qualidade da pesquisa. Considerando que se trata de bens de consumo, o processo envolve aquisição e não locação.

6.8 A entrega dos produtos deverá ocorrer conforme a necessidade do CETAS/GO, que formalizará os pedidos por email para a contratada. 

6.9 O  prazo para entrega dos produtos é de 15 dias.  Normalmente os pedidos são realizados a cada mês, mas por situações emergenciais relativas a
entradas de apreensão ou emergências climáticas pode haver mais de um pedido mensal.

6.10 Os produtos devem apresentar validade de pelo menos 60% de seu ciclo de vida na entrega e conferência do CETAS/GO.

6.11 O contrato terá validade inicial de 12 meses, podendo ser renovado por mais 108 meses, totalizando até 120 meses. A contratação é classificada
como continuada, uma vez que sua interrupção pode causar graves danos e prejuízos aos animais sob cuidados do CETAS/GO. A vigência plurianual
apresenta-se como a alternativa mais vantajosa, reduzindo os riscos e custos associados à realização de novos processos licitatórios e garantindo a
continuidade da alimentação dos animais.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. O quantitativo de   rações e suplementos a serem adquiridos na presente compra foi estimado considerando os fatores: quantitativo de animais
recebidos, média de permanência desses animais sob cuidado do CETAS e o quantitativo diário desses insumos para cada tipo de animal e a
possibilidade de entrada repentina de centenas e até milhares de animais, como na Operação Grilhões em 2008.

7.2. Os quantitativos foram expostos na tabela seguinte:

Grupo N. Nome CATMAT Quantidade Unidade
ÚNICO 1 Alpiste 615882 750 quilograma
ÚNICO 2 Arroz com casca 363635 90 quilograma

ÚNICO 3
Suplemento Vitamínico e Mineral, indicado para cães, gatos e 
mustelídeos em estado nutricional inadequado - Similar a 'Cal-
d-mix'

467067 10 litro

ÚNICO 4 Carbonato de cálcio - CaCO3 297314 6 quilograma
ÚNICO 5 Colza 286291 60 quilograma
ÚNICO 6 Farelo de trigo 293606 100 quilograma
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ÚNICO 7 Leite em pó para Canídeos (Substituto do Leite da Cadela 
para filhtoes) - Similar a Support Milk Dog

454108 960 Embalagem 
300g

ÚNICO 8
Leite em Pó para Felídeos (Substituto do Leite da Gata para 
filhotes) - Similar a Support Milk Cat

454108 216
Embalagem 
300g

ÚNICO 9 Néctar para Beija Flor 218097 6 quilograma
ÚNICO 10 Niger 615884 120 quilograma
ÚNICO 11 Painço 615881 360 quilograma
ÚNICO 12 Patê de Carne (Ração úmida) para Felinos Adultos 454120 480 lata 290g
ÚNICO 13 Suplemento Proteico Probiótico - Similar a Organew 467067 9 quilograma
ÚNICO 14 Quirera de milho 233559 300 quilograma

ÚNICO 15
Ração para Cachorro - Adulto (Premium Especial/High 
Premium)

303629 960 quilograma

ÚNICO 16
Ração para Cachorro - Filhotes (Premium Especial/High 
Premium)

454135 480 quilograma

ÚNICO 17 Ração Granulada Oleosa para Sabiá e Pássaro Preto 218097 450 quilograma
ÚNICO 18 Ração em pó para filhotes de aves - Similar a I25 366201 240 quilograma
ÚNICO 19 Ração em pó para filhotes de araras - Similar a A20 366200 864 quilograma
ÚNICO 20 Ração Equinos 484533 1440 quilograma
ÚNICO 21 Ração para Felinos Adultos - Premium Especial 314542 480 quilograma
ÚNICO 22 Ração para Felinos Filhotes - Premium Especial 314546 1400 quilograma
ÚNICO 23 Ração Galinha - Aves de postura 265558 240 quilograma
ÚNICO 24 Ração Peixe 218096 450 quilograma

ÚNICO 25
Ração Psitacídeo de Grande Porte (Papagaios e Araras) - 
Similar a AM16

335001 1800 quilograma

ÚNICO 26
Ração psitacídeo de Médio e Pequeno Porte (Periquitos) - 
Similar a PM13

334970 900 quilograma

ÚNICO 27 Ração Répteis Aquáticos 362956 24 quilograma
ÚNICO 28 Ração Ratos e Camundongos 311337 450 quilograma
ÚNICO 29 Ração para Tucanos - Similar a T19 366198 900 quilograma
ÚNICO 30 Semente de Girasol 253820 600 quilograma

ÚNICO 31
Suplemento Mineral Vitamínico aminoácido para alimentação 
animal - Similar a Aminomix

467067 24 pote 500g

ÚNICO 32
Suplemento vitamínico para alimentação Animal - Similar a 
Vitagold Potenciado

474457 24 litro

ÚNICO 33
Suplemento Aminoácido Vitamínico para Alimentação Animal - 
Similar Glicopan Gold

467067 24 Pote 250ml

ÚNICO 34 Feno de Capim Tifton (mínimo: tipo B) 467060 600 quilograma
ÚNICO 35 Alfafa em Cubo - Cubos de Alfafa 243602 600 quilograma
ÚNICO 36 Linhaça marrom 301513 200 quilograma
ÚNICO 37 Ração para coelhos 293778 480 quilograma

ÚNICO 38
Suplemento simbiótico composto por uma associação de 
probiótico, prebiótico, zinco e vitamina E - Similar Benefloravet

451166 36 seringa 14g

ÚNICO 39
Ração para Primatas com tendências herbívoras - Similar a 
P18

366192 288 quilograma

ÚNICO 40 Ração para pequenos Primatas onívoros - Similar a P25 366192 288 quilograma

ÚNICO 41 Ração para Ouriços/Hedgehogs 366192 24
PACOTE 
(700G)

ÚNICO 42 Critical Care Carnívoros 454120 72
Embalagem 
(200G)

ÚNICO 43 Critical Care Aves 454120 36
Embalagem 
(900G)

ÚNICO 44 Critical Care Herbívoros 460132 72
Embalagem 
(200G)

ÚNICO 45
Alimento completo para pássaros silvestres (Mix para aves 
insetívoras com larvas e frutas)

218097 360
Embalagem 
550g

ÚNICO 46
Suplemento alimentar Multiespécies, Minerais, vitaminas e 
aminoácidos - Similiar a Health Aminocomplex

467067 96 POTE 100G

Alimento completo - Dieta Equilibrada Cuidados Especiais - 
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ÚNICO 47 Similar a Alcon Club Health Aves 218097 144 PACOTE 250G

ÚNICO 48
Alimento completo - Dieta Equilibrada Cuidados Especiais - 
Similar a Alcon Club Health Carnívoros

218097 72 PACOTE 500G

ÚNICO 49
Alimento completo - Dieta Equilibrada Cuidados Especiais - 
Similar a Alcon Club Health Herbívoros

218097 72 PACOTE 500G

ÚNICO 50 Ração extrusada Curiós, bicudos e azulões 334970 120 quilograma
ÚNICO 51 Ração extrusada para Iguanas 362956 10 quilograma
ÚNICO 52 Farinhada Psitacídeos 334970 60 quilograma
ÚNICO 53 Farinhada Pássaros Mel, Ovos e Própolis 334970 160 quilograma
ÚNICO 54 Ração Úmida para Gatos Filhotes 454120 960 sachê  85g

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 736.736,40

8.1 O valor total estimado da licitação foi de ,R$ 736.736,40 (setecentos e trinta e seis mil, setecentos e trinta e seis reais e quarenta centavos)
conforme processo 02010.002380/2024-17 e SEI 26121696. A tabela baixo consolida os valores da pesquisa de preços.

N. Nome CATMAT
Marca 

referência
/similar

Quantidade Unidade

Preço Unitário 
Estimado da 
Pesquisa de 
Preços (por 

quilograma ou 
unidade)

Preço Estimado 
Total do item - 
Pesquisa de 

Preços 

1 Alpiste 615882 - 750 quilograma 14,99 R$ 11.242,50

2 Arroz com casca 363635 - 90 quilograma 13,05 R$ 1.174,50

3

Suplemento Vitamínico 
e Mineral, indicado para 

cães, gatos e 
mustelídeos em estado 
nutricional inadequado - 

Similar a 'Cal-d-mix'

467067 CAl-D-Mix 10 litro 225,27 R$ 2.252,70

4
Carbonato de cálcio - 

CaCO3
297314 - 6 quilograma 60,59 R$ 363,54

5 Colza 286291 - 60 quilograma 13,53 R$ 811,80

6 Farelo de trigo 293606 - 100 quilograma 6,71 R$ 671,00

7

Leite em pó para 
Canídeos (Substituto do 

Leite da Cadela para 
filhtoes) - Similar a 
Support Milk Dog

454108
Support Milk 

Dog - 
Nutripharme

960
Embalagem 

300g
154,82 R$ 148.627,20

8

Leite em Pó para 
Felídeos (Substituto do 

Leite da Gata para 
filhotes) - Similar a 

Support Milk Cat

454108
Support Milk 

Cat - 
Nutripharme

216
Embalagem 

300g
140,61 R$ 30.371,76

9 Néctar para Beija Flor 218097 Alcon 6 quilograma 83,42 R$ 500,52

10 Niger 615884 - 120 quilograma 44,80 R$ 5.376,00

11 Painço 615881 - 360 quilograma 13,22 R$ 4.759,20

12
Patê de Carne (Ração 

úmida) para Felinos 
Adultos

454120 Whiskas 480 lata 290g 13,40 R$ 6.432,00

13
Suplemento Proteico 
Probiótico - Similar a 

Organew
467067 Organew 9 quilograma 92,62 R$ 833,58

14 Quirera de milho 233559 - 300 quilograma 5,54 R$ 1.662,00

Granplus - 



9 de 16

15
Ração para Cachorro - 

Adulto (Premium 
Especial/High Premium)

303629
Menu Cão 

Adulto Médio e 
Grande Porte 
Carne & Arroz

960 quilograma 10,29 R$ 9.878,40

16
Ração para Cachorro - 

Filhotes (Premium 
Especial/High Premium)

454135

Granplus - 
Menu Cão 
Filhote Mini 

Frango & Arroz

480 quilograma 14,72 R$ 7.065,60

17
Ração Granulada 

Oleosa para Sabiá e 
Pássaro Preto

218097 Nutripássaros 450 quilograma 22,38 R$ 10.071,00

18
Ração em pó para 

filhotes de aves - Similar 
a I25

366201

Papa para 
Filhotes de 

Pássaros I-25 – 
Megazoo

240 quilograma 142,39 R$ 34.173,60

19
Ração em pó para 
filhotes de araras - 

Similar a A20
366200

Papa para 
Araras e 

Papagaio do 
Congo A-20 

Megazoo

864 quilograma 108,70 R$ 93.916,80

20 Ração Equinos 484533
Royal Horse 
Sport S-150 

1440 quilograma 6,63 R$ 9.547,20

21
Ração para Felinos 
Adultos - Premium 

Especial
314542 Golden 480 quilograma 16,94 R$ 8.131,20

22
Ração para Felinos 
Filhotes - Premium 

Especial
314546 Golden 1400 quilograma 17,76 R$ 24.864,00

23
Ração Galinha - Aves 

de postura
265558

Ração ADM / 
Presence Do 

Campo
240 quilograma 10,09 R$ 2.421,60

24 Ração Peixe 218096
Acqua Fish 
32% 8mm

450 quilograma 7,88 R$ 3.546,00

25

Ração Psitacídeo de 
Grande Porte 

(Papagaios e Araras) - 
Similar a AM16

335001 Megazoo AM 16 1800 quilograma 36,57 R$ 65.826,00

26

Ração psitacídeo de 
Médio e Pequeno Porte 
(Periquitos) - Similar a 

PM13

334970 Megazoo PM 13 900 quilograma 45,76 R$ 41.184,00

27 Ração Répteis Aquáticos 362956 Nutricon Turtle 24 quilograma 253,91 R$ 6.093,84

28
Ração Ratos e 
Camundongos

311337 Supralab Labina 450 quilograma 14,96 R$ 6.732,00

29
Ração para Tucanos - 

Similar a T19
366198 Megazoo T19 900 quilograma 51,19 R$ 46.071,00

30 Semente de Girasol 253820 - 600 quilograma 17,91 R$ 10.746,00

31

Suplemento Mineral 
Vitamínico aminoácido 

para alimentação animal 
- Similar a Aminomix

467067 Aminomix 24 pote 500g 133,40 R$ 3.201,60

32

Suplemento vitamínico 
para alimentação 
Animal - Similar a 

Vitagold Potenciado

474457
Vitagold 

Potenciado
24 litro 222,24 R$ 5.333,76

33

Suplemento Aminoácido 
Vitamínico para 

Alimentação Animal - 467067 Glicopan Gold 24 Pote 250ml 146,50 R$ 3.516,00
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Similar Glicopan Gold

34
Feno de Capim Tifton 

(mínimo: tipo B)
467060 - 600 quilograma 3,74 R$ 2.244,00

35
Alfafa em Cubo - Cubos 

de Alfafa
243602 - 600 quilograma 7,61 R$ 4.566,00

36 Linhaça marrom 301513 - 200 quilograma 18,95 R$ 3.790,00

37 Ração para coelhos 293778
Ração ADM
/Presence - 

Linha Do campo
480 quilograma 7,78 R$ 3.734,40

38

Suplemento simbiótico 
composto por uma 

associação de 
probiótico, prebiótico, 
zinco e vitamina E - 
Similar Benefloravet

451166
Similar 

Benefloravet
36 seringa 14g 94,66 R$ 3.407,76

39

Ração para Primatas 
com tendências 

herbívoras - Similar a 
P18

366192
P18 / 

MEGAZOO
288 quilograma 51,28 R$ 14.768,64

40
Ração para pequenos 

Primatas onívoros - 
Similar a P25

366192
P25 / 

MEGAZOO
288 quilograma 65,85 R$ 18.964,80

41
Ração para Ouriços

/Hedgehogs
366192 MEGAZOO 24

PACOTE 
(700G)

122,10 R$ 2.930,40

42 Critical Care Carnívoros 454120 MEGAZOO 72
Embalagem 

(200G)
45,29 R$ 3.260,88

43 Critical Care Aves 454120 MEGAZOO 36
Embalagem 

(900G)
109,44 R$ 3.939,84

44 Critical Care Herbívoros 460132 MEGAZOO 72
Embalagem 

(200G)
38,87 R$ 2.798,64

45

Alimento completo para 
pássaros silvestres (Mix 

para aves insetívoras 
com larvas e frutas)

218097
ALCON - 

Silvestres mix
360

Embalagem 
550g

38,20 R$ 13.752,00

46

Suplemento alimentar 
Multiespécies, Minerais, 
vitaminas e aminoácidos 

- Similiar a Health 
Aminocomplex

467067
ALCON - 

Aminocomplex
96 POTE 100G 30,44 R$ 2.922,24

47

Alimento completo - 
Dieta Equilibrada 

Cuidados Especiais - 
Similar a Alcon Club 

Health Aves

218097
ALCON - Club 

Health Aves
144

PACOTE 
250G

31,26 R$ 4.501,44

48

Alimento completo - 
Dieta Equilibrada 

Cuidados Especiais - 
Similar a Alcon Club 

Health Carnívoros

218097
ALCON - Club 

Health 
Carnívoros

72
PACOTE 

500G
80,32 R$ 5.783,04

49

Alimento completo - 
Dieta Equilibrada 

Cuidados Especiais - 
Similar a Alcon Club 

Health Herbívoros

218097
ALCON - Club 

Health 
Herbívoros

72
PACOTE 

500G
64,06 R$ 4.612,32

50
Ração extrusada 
Curiós, bicudos e 334970

MEGAZOO - 
Similar a 

120 quilograma 70,96 R$ 8.515,20
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azulões "Curió, bicudo 
e azulão 

extrusada"

51
Ração extrusada para 

Iguanas
362956

IGUANA / 
MEGAZOO

10 quilograma 57,27 R$ 572,70

52 Farinhada Psitacídeos 334970 Megazoo 60 quilograma 68,09 R$ 4.085,40

53
Farinhada Pássaros 
Mel, Ovos e Própolis

334970 Megazoo 160 quilograma 58,56 R$ 9.369,60

54
Ração Úmida para 

Gatos Filhotes
454120 Whiskas 960 sachê  85g 11,27 R$ 10.819,20

            PREÇO TOTAL R$ 736.736,40

8.2. A demanda de cada alimento não é certa, variando conforme a quantidade e espécie dos animais sob tutela da Instituição. Deste modo resta
demonstrada a conveniência de aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. Assim, a solução a ser empregada consiste em realizar a
aquisição via pregão SRP conforme DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.

a) Atendendo aos procedimentos para contratação e aquisição de bens e serviços e a IN SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021, que dispõe sobre os
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, seguem as
informações exigidas.

b) A pesquisa de preços, a fim de atender a demanda do CETAS/GO, ficou sob a responsabilidade da equipe de planejamento e licitação. Tal demanda
corresponde à necessidade de aquisição de rações, sementes e suplementos minerais destinados à alimentação animal dessa unidade.  

c) Para realização dessa pesquisa, foi efetuada a consulta ao site Painel de Preços (paineldeprecos.planejamento.gov.br), atas de registro de preços
(quando utilizados mesmo CATMAT MG e CE), pesquisa de preços na internet e pesquisa com fornecedores. 

d) Os principais filtros utilizados na presente pesquisa foram: Ano da Compra, Código do Material (CATMAT), Descrição do Item, Descrição
Complementar, Unidade de Fornecimento, Forma e Modalidade de Compra. Considerando que a variação de preços para alguns produtos foi muito
grande, valores encontrados com 50% abaixo ou acima da média foram considerados inexequíveis.

e) Cumpre destacar que os objetos da citada pesquisa atendem plenamente às especificações constantes no Termo de Referência.

f) A pesquisa de preços para contratação de empresa fornecedora de rações, sementes e suplementos minerais destinados à alimentação animal a fim de
atender a demanda do CETAS, foi realizada pelo servidor Luiz Alfredo ML Baptista (CETSA-GO) e atualizada pelo servidor Joabe Ribeiro Coutinho
Tavares (ELIC-GO), sendo ratificada pelos integrantes da equipe de planejamento. Os preços levantados constam nos documentos SEI 21439369
(arquivos) e Mapa Comparativo de Preços SEI  26121672 e SEI 26121696).

g) Para encontrar o valor estimado, utilizamos uma média com: (Média Internet + Mediana Painel de Preços + Média Fornecedores + Média ATAS de
Registro complementares)/4.

h) O valor total estimado foi de e encontra similaridade com oR$ 806.097,76 (oitocentos e seis mil, noventa e sete reais e setenta e seis centavos) 
valor amplamente praticado no mercado

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Face a necessidade de alimentação dos animais sob responsabilidade do Cetas, inexiste alternativa senão a aquisição dos alimentos diretamente
pela  Autarquia.  Os animais que chegam ao centro, em sua maioria, estão malnutridos ou com alimentação inadequada, em decorrência de sua
manutenção inadequada nos locais de origem.

9.2. Faz-se necessário adequar a dieta dos animais, oferecendo alimentação balanceada, com todos os nutrientes necessários, o que possibilitará ao
animal a recuperação e ainda fará com que se torne apto à reabilitação, para reintegração em ambiente natural.

9.3. Adicionalmente, a especificidade da dieta de cada espécie de animal demonstra que devemos estar preparados para administrar a alimentação para
todas essas espécies.

9.4. O Termo de Referência apresenta as quantidades estimadas para o ano, que podem não ser alcançadas, o que deve estar previsto no contrato com a
empresa vencedora.

9.5. O fornecimento de itens igualmente é sazonal, em decorrência do plantel do centro em constante mudança, o que justifica o fornecimento parcelado.

9.6. Por tratar-se de Registro de Preços, os pedidos serão feitos conforme demanda do Centro. Essa solução não só se mostra adequada considerando à
perecibilidade de alguns itens, bem como devido ao pouco espaço para armazenamento.
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9.7. Sugerimos o agrupamento de todos os itens em um único grupo.

9.7.1 Tal agrupamento se justifica com vistas a reduzir a possibilidade de ocorrência de perda de economia de escala, viabilizar melhor gerenciamento
dos serviços prestados, evitando o desperdício de recursos; fomentar a competitividade; e minimizar os riscos de eventuais prejuízos à Administração e
/ou de comprometimento da qualidade dos serviços.

9.7.2 A opção pela em vez do parcelamento por itens, fundamenta-se no § 3º, inciso I, do art. 40 da , que dispõelicitação por grupo, Lei nº 14.133/2021
que o parcelamento não será adotado quando houver economia de escala, redução de custos de gestão de contratos ou maior vantagem na
contratação de um único fornecedor.

9.7.3 No presente caso, a contratação por grupo se justifica pelos seguintes fatores:

Economia de Escala e Redução de Custos

A entrega dos itens ocorre  , geralmente de quantidades variáveis. Se cada item fosse contratadosob demanda, com pedidos mensais
separadamente, haveria um aumento significativo nos custos de transporte e logística, uma vez que a maioria dos empresas produtoras dos
produtos são de outros estados.
A aquisição de um único fornecedor permite a  , garantindo melhor custo-benefício e evitando despesas desnecessárias comotimização do frete
múltiplos transportadores.

Gestão Eficiente do Contrato

A administração de    exigiria maior esforço operacional e burocrático, impactando a eficiência da gestãomúltiplos contratos simultâneos
pública.
A centralização da compra com um único fornecedor simplifica os processos administrativos, reduzindo o custo de gestão e o risco de atrasos na
entrega por diferentes fornecedores.
De outro lado, nos últimos anos ao adotar-se o parcelamento da solução houve desistências e problemas de fornecimento no processo anterior
02010.000796/2023-10 devido a pequena quantidade de itens adjudicados a algumas empresas, bem como tais problemas estão acontecendo
com frequência em outros contratos (p.ex. processos de frutas em 2024/25 e carnes 2023/24), o que poderia impactar o fornecimento de
alimentos aos animais silvestres do CETAS/GO, impacto tal que não ocorreu por ação dos servidores que, por outro lado, ficaram
sobrecarregados para resolução das situações, retirando-os do trabalho técnico de atendimento e reabilitação de fauna silvestre.

Maior Vantagem na Contratação

A logística unificada garante  , essencial para a manutenção da alimentação dos animais sem interrupções.regularidade no fornecimento
Ao consolidar os itens em um mesmo grupo, aumenta-se o poder de negociação com os fornecedores, permitindo  melhores condições

.comerciais e redução dos preços unitários
Dessa forma, a licitação por grupo se mostra  , pois evita custos adicionais com transporte, otimiza a logística de entrega, reduz amais vantajosa
carga administrativa e garante maior previsibilidade e segurança no fornecimento dos produtos ao CETAS/GO.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. A SUPES/GO anualmente contrata esses fornecedores. O último processo de registro de preço  foi 02010.000796/2023-10 com vencimento em 12
/2024 para as atas registradas.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Os itens a serem contratados fazem parte do arcabouço para prover o funcionamento do CETAS/GO, fundamentais no funcionamento do centro,
principalmente nas operações diárias da unidade, sendo esses itens (rações, sementes e suplementos minerais) imprescindíveis para a alimentação dos
animais mantidos pelo CETAS, servindo como ferramental para o treinamento, reabilitação e posterior soltura dos animais.

11.2. Trata-se da atividade de custeio e não de investimento, não sendo necessário indicar previamente o valor total dos recursos, pois será utilizado
prévio empenho quando da formalização do contrato, conforme sistema de registro de preços, não sendo necessário apresentar de pronto o crédito
orçamentário para a contratação.

11.3. Não há aumento de despesa, pois os valores encontram-se consignados no orçamento geral da União e estão previstos no Plano de Contratações
Anual (PCA), pois a demanda não envolve criação, expansão nem aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa.

11.4. A contratação encontra-se amparada no art. 3º do Decreto nº 10.193/2019 - grifos nossos:

CAPÍTULO II



13 de 16

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Atividades de custeio

Art. 3º  A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de
custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.

§ 1º  Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a
subdelegação na forma do § 2º:

I - titulares de cargos de natureza especial;

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e

III - dirigentes máximos das entidades vinculadas.

§ 2º  Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada
ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos
termos do disposto no § 3º.

§ 3º  Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser
delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a
subdelegação. 

11.6. A contratação encontra-se prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA), com a devida aprovação no PCA.

11.7. Os itens servem de suporte para atendimento das necessidades diárias de alimentação dos animais do CETAS/GO.

11.8. Como informado acima, o ETP encontra-se alinhado com os instrumentos de planejamento da contratação.

11.9. Em relação ao Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS), o IBAMA (Autarquia Federal), por meio do Despacho CGEAD (SEI nº 15958816),
assim temos:

1. Faço referência ao  Despacho nº  15877695/2023-Supes-AC, que solicita  orientações quanto as seguintes questões:

1 - Na recomendação 83 "No caso concreto, a Administração não registrou se a demanda está devidamente contemplada no PLS do órgão,
sendo conveniente ressaltar que a administração deve providenciar o saneamento de tal pendência."  presente no  PARECER n. 00149/2023
/DILIP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU, questiona-se o "não registro" da contemplação da demanda no PLS do órgão.

Consoante a consulta pública   para sugestões sobre o Caderno do Plano Diretor de Logística Sustentável[1],  publicado  em  04/05 /2023,
verifica-se que "A Nova Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021) definiu o desenvolvimento nacional sustentável
tanto como princípio a ser observado na aplicação da lei, quanto objetivo do processo licitatório.   A elaboração e implementação do PLS é
obrigatória para todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal e devem seguir o modelo de referência definido pelo MGI."

Neste sentido, o   OFÍCIO-CIRCULAR Nº 17/2020/COASG/CGEAD/DIPLAN (8519171) encaminhado às Superintendências pelo
processo  02001.022675/2020-87, foi respondido  pelo  Despacho nº  9004945/2020-DIAFI-AC /SUPES-AC, solicitando   "a essa COASG que
promova junto à DIPLAN o necessário à capacitação - em critérios de sustentabilidade e insustentabilidade - dos servidores a serem indicados
a compor a sobredita GTAS, nos termos exigidos pela Portaria 01/2014 do IBAMA   para implementação da Ação do PLS 3 solicitada no
OFÍCIO-CIRCULAR Nº 17/2020/COASG/CGEAD/DIPLAN (SEI 8519171) nesta Superintendência do Acre."

Como não se constatou alguma ação efetiva visando orientar às Superintendências quanto à elaboração do PLS, a fim de que possamos atender
à exigência legal, bem como as recomendações da douta PFE nos processos licitatórios, solicito orientações para que a SUPES-AC possa
elaborar o seu PLS.

2 - Na recomendação 158 "No caso concreto, os documentos que integram o planejamento da contratação apontam para o atendimento às
regras citadas acima (doc. SEI 13730266 e 15398258). Por importante,  fica a sugestão de que seja juntada a norma interna que deve ser
observada pelos agentes públicos que atuam em licitações em contratos, face as mudanças promovidas pela NLLC."

Questiono se há no âmbito institucional norma com o referido conteúdo a ser juntado ao processo para sanar a recomendação.

2. A esse respeito, considerando ao questionamento  nº 1, esclareço que por meio do OFÍCIO-CIRCULAR Nº 17/2020 /COASG /CGEAD
/DIPLAN, foi orientado a época que cada Superintendência elaborassem os seus respectivos PLS.

3. Entretanto, o novo posicionamento desta Coordenação-Geral em conjunto com Equipe da A3P é que a elaboração do   Plano Diretor de
Logística Sustentável - PLS no âmbito do Ibama contemple todas as unidades descentralizadas, adotando-se assim um único plano para todo o
Órgão. Ocorre que, para esse acontecimento esta CGEAD está aguardando a publicação do modelo de referência que está sendo criado pelo
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGISP, conforme site: Plano Diretor de Logística Sustentável.



14 de 16

4. Sendo assim, a orientação para as Superintendências é que seja aguardada a criação do Plano diretor de logística sustentável deste Ibama e,
caso seja necessário, em momento oportuno será realizado treinamento para a devida implementação nas unidades.

5. Quanto ao questionamento nº 2, transcrevo as orientações do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGISP quanto ao
tema:

O Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012 e a Instrução Normativa SLTI/MP nº 10, de 12 de novembro de 2012, regulamentam a elaboração do
Plano de Gestão de Logística Sustentável à luz da Lei nº 8.666, de 1993, e podem continuar a ser utilizados como base para a elaboração dos
planos, enquanto durarem as suas vigências.

Entretanto, é importante reforçar que o PLS é instrumento único, não sendo necessária a elaboração de dois PLS, um pela Lei nº 8.666, de
1993, e outro pela nova Lei nº 14.133, de 2021. Assim, enquanto coexistirem os dois instrumentos legais que regulamentam a elaboração dos
planos de logística sustentáveis, o órgão poderá optar por aquele em que a metodologia de elaboração e implementação melhor se adapte à
realidade da instituição.

(https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/logistica-publica-sustentavel/plano-de-gestao-de-logisticasustentaveis)

 

11.10.  Ainda de acordo com o  Despacho nº  15958816/2023-CGead/Diplan:

4. Sendo assim, a orientação para as Superintendências é que seja aguardada a criação do Plano diretor de logística sustentável deste Ibama e,
caso seja necessário, em momento oportuno será realizado treinamento para a devida implementação nas unidades.

 

12. Desta forma, as providências de adequação das licitações ao PLS somente se farão possíveis após a sua disponibilização pela Administração Central.
Portanto, não há pendência neste item, pois também há critérios de sustentabilidade previstos neste ETP e no Termo de Referência a ser elaborado.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Espera-se que a presente contratação possa suprir todas as necessidades alimentares/nutricionais dos animais, enquanto sob responsabilidade da 
Autarquia.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Será feito um pregão eletrônico, posterior assinatura das atas de registro de preços, assinatura de contrato, conforme as necessidades e eventuais
pedidos.

13.2. Instrução processual com toda a documentação de embase.

13.3. Criação das ordens de serviço para fiscalização das futuras contratações.

13.4. Mitigação dos riscos envolvidos na contratação, fazendo com que não haja interrupções do fornecimento de rações, sementes e suplementos, tendo
em vista que a falta, ausência ou atraso na entrega podem provocar óbitos de animais mantidos pelo CETAS/GO. 

13.5. Por tratar-se de contratação via Sistema de Registro de Preços, os pedidos serão feitos conforme demanda do Centro. Esta solução não só mostra-se
adequada considerando à perecibilidade de alguns itens, bem como devido ao pouco espaço para armazenamento. 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Critérios Ambientais e de Sustentabilidade

A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com
os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos, além de:

 

1. Critérios de Embalagem e Transporte
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Uso Reduzido de Embalagens Plásticas: Preferência por embalagens biodegradáveis, recicláveis ou reutilizáveis.

 

2. Controle de Resíduos e Impacto Ambiental

Uso Racional de Recursos Naturais: Declaração de boas práticas no uso de água e energia na produção.

 

3. Forma de Comprovação dos Critérios

Para garantir o cumprimento das exigências ambientais e de sustentabilidade, os licitantes devem apresentar:

3a. Declaração mensal do fornecedor atestando o cumprimento dos critérios estabelecidos acima

3b. Supervisão pela Admini do uso reduzido de Embalagens Plásticas

 

4. Quanto ao CETAS/GO

Providenciar o descarte correto para reciclagem ou reutilização das embalagens das rações, sementes e suplementos vitamínicos, conforme é realizado
rotineiramente pelo centro junto à Prefeitura de Goiânia.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando todos os dados do presente ETP entendemos que a presente contratação é .viável

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUIZ ALFREDO MARTINS LOPES BAPTISTA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 05/02/2026 às 08:08:33.

 

 

 

 

 

 

MARIANA PASTORI LARA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 04/02/2026 às 17:53:41.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


16 de 16

 

 

 

 

 

NARA BALLAMINUT
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 05/02/2026 às 08:09:03.

 

 

 

 

 

 

LEO CAETANO FERNANDES DA SILVA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/02/2026 às 17:51:50.
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